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Dispõe sobre a alteração do nome da Escola de Educação
do Campo Jaca Magno para Escola de Educação do Campo
Raimundo Afonso de Sena (Raimundo cassi,riro), situada
na localidade de Lagoa do Cachimbo, distrito de Garças, no
Município de Amontada.

U!

O VEREAI}OR ÀBAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA
CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte projeto de Lei:

Art. 1o Fica alterado o nome da Escola de Educação do Campo Jaca Magno. situada

Lagoa do Cachimbo, distrito de Garças. Município de Amonta da, paraEscola de Educação do
Campo Raimundo Cassimiro.

Art.2o A mudança de nomenclatura é uma homenagem póstuma ao Sr. Raimundo
Afonso de Sena, conhecido como Raimundo Cassimiro. cuja trajetória de dedicação incansável

ao desenvolvimento educacional, social e comunitário do clistrito de Garças e da localiclade de

Lagoa do Cachimbo representa um legado de compromisso com o bem-estar e a melhoria da
qualidade de vida dos moradores da região.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenario Pedro Jacinto de Oliveira, L7 de novembro de 2025
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Projeto de Lei n" 073/2025 - Ver Sigefredo Rodrigues
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA)

Ref. Projeto de Lei do Legislativo no VnDAZs

Autoria: Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

O projeto de lei ora proposto busca reconhecer e valorizar a trajetória de Raimundo

Afonso de Sena. mais coúecido como Raimundo Cassimiro, cuja atuação incansável em prol

do desenvolvimento educacionai, social e comunitário do distrito de Garças e de Lagoa do

Cachimbo é testemurúada por gerações de moradores de Amontada. Sua dedicação à promoção

da cidadania e à defesa dos trabaihadores rurais motivou conquistas históricas, resultando em

avanços concretos para toda a região. sendo merecedor desta homenagem legislativa.

Raimundo Afonso de Sena, conhecido carinhosamente como Raimundo Cassimiro"

nasceu em 31 de outubro de 1950, na localidade de Ferrugem - Amontada. Viveu ali até os nove

anos de idade. quando sua mãe faleceu. em 1960. Após essa perda. seu pai mudou-se para a

sede do município de ltarema, na localidade de São Vicente, onde já residiam outros familiares,

e foi ali que Raimundo passou parte de sua infincia e adolescência.

No ano de 1967 " Raimundo Cassimiro mudou-se para Lagoa do Cachimbo, onde

passou a morar com seus tios. Dion Coelho e Maria Coelho. Foi nesse lugar que ele criou raizes

e construiu sua história. Pottco tempo depois, conheceu Sesarina Ribeiro, coln quem se casou

em 1969. Juntos. formaram uma família numerosa e unida, composta por oito filhos, trinta netos

e vinte e três bisnetos.

Naquela época, a vida dos moradores de Lagoa do Cachimbo era repleta de

diÍlculdades, visto que a comunidade pertencia a um único proprietário, que exigia metade de

tudo o que os agricultores produziam. Diante dessa injustiça, Raimundo buscou apoio no

Sindicato Rural, MST, INCRA, governo Federal. passando a representar e defender os

trabalhadores do local. Mesmo sendo analfabeto, como ele mesmo costumava enfatizar, sua

coragem: responsabilidade e habilidade em dialogar fizeram com que ele assumisse papel de

destaque na luta por melhores condições de vida para todos.

Projeto de Lei n" 073/2025 - l'er. Sigefredo Rodrigttes
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Na década de 1980, Raimundo Cassimiro participou da fundação da associação da

comunidade de Lagoa do Jardim. E. por volta de i991, teve papel fundamental na criaçâo da

Associação da Lagoa do Cachimbo. tornando-se seu presidente, cargo eSSe que exerceu por oito

mandatos de dois anos cada. Foi a partir desse movimento coletivo que se iniciou o processo

de desapropriação das teras, garantindo dignidade, autonomia e seguança às famílias que ali

viviam.

LTma das primeiras e mais signiÍicativas lutas de Raimundo Cassirniro foi pela criação

da escola da comunidade, compreendendo que a educação era um pilar essencial para o

desenvolvimento das futuras gerações. Sua atuação firme e persistente contribuiu diretamente

para que o direito ao ensino se tomasse realidade em Lagoa do Cachimbo. l)urante seus

mandatos foi responsável por diversas conquistas, tais como: casa de farinha comunitária,

orelhão, que para época foi de grande valia e uma conquista muito expressiva

Raimundo Cassimiro e lembrado como um homem de garra, humildade e gentileza.

Sua trajetória representa força, união e compromisso com o bem comum. Sua história se

entrelaça com a história de Lagoa do Cachimbo e permanece viva na memória de todos que

foram beneficiados por sua dedicação e liderança.

Contamos com o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação desta

proposta. que traduz o sentimento de gratidão e respeito da comunidade de Lagoa do Cachimbo

e de todo o município de Amontada.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 17 de novembro de 2025 '
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